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Rio Grande. 26 de dezembro de 201 8.

Excelentíssimo Presidente:

Ao cumprimentá-[o. muito respeitosamenle. oportunidade em que enviamos VETO
ao Projeto de Lei encaminhado pelo Oficio n' 0879/18 Proc. 2195/2018. que "DISPÕE
SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO PODER EXECUTIVO A DIVULGAR A LISTA
DE ESPERA EM CONSULTAS, EXAMES MEDICOS E CIRURGIAS ELETIVAS NA
CIDADE DO RIO GRANDE.

Primeiramente. importa referir que. em que pese meritória a intençào do legislador.
de plopiciar maior comodidade aos idosos. pessoas com deÍiciência Íisica e gestantes .
estabelecendo a obrigatoúedade de disponibilizaçào de um caixa operador em andar téneo dos
estabelecimentos comerciais que não possuirem elevadoí. o piojeto de.lei padece de vício de
iniciativa. Cabe obsen ar que. na estrutura Í-ederativa brasileira. os Estados-membros e os
Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para organizarem-se. Somente o Poder
Constituinte originário (da Nação) apresenta esta característica.

Sendo assim. por simetria. impõe-se a observância pelos Entes Federados
perifericos (Estados-membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização
adotados pela União.

A Constituiçào Estadual obriga os Municipios a obsen arem os princípios
estabelecidos em ambas as Constituições (artigo 8o). Assim. todos os princípios consagrados na
Carta Magna são obrigatoriamente adotados pela Constituição Estadual e. consequentemente,
devem ser respeitados pelos Municipios.

O conteúdo do Projeto de Lei proposto. 1àz evocar. necessariamente. os principios
constitucionais atinentes ao processo legislativo. em especial a competência privativa para a
iniciativa das leis.

Este princípio da iniciativa privativa e integralmente aplicável aos Municipios por
força do que dispõem os aÍigos 8'da Carta Estadual e 29 da Constituição Federal. Logo. o
presente Projeto de Lei fere o princípio constitucional da iniciativa privativa do Prefeito, eis que.
dispõe sobre materia de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo.
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Segundo o ilustre doutrinador José Afonso da Silva. na sua obra Processo

Constitucional de Formação de Leis, a iniciativa legislativa é o ato pelo qual se dá início ao

processo legislativo. mediante a apresentação de um projeto de lei, de decreto legislativo ou de

resolução, conforme queira regular matéria dependente de um desses atos.

A iniciativa legislativa é. assim. um poder que se atribui a alguém ou a um órgão. A
pesso4 agente ou órgão que detém esse poder é chamado de titular da iniciativa. que no âmbito

municipal, cabe a qualquer vereador, ao preleito e ao eleitorado. consoante o que dispõe o artigo

30 da Lei Orgânica do Município do Rio Grande.

Cumpre observar. porém. que essa capacidade de iniciativa legislativa não pode ser

exercida por esses titulaÍes indit-erentemente. pois há matérias de iniciativa reservada a

determinado titular com exclusividade. de sorte que o ato será inválido quando a iniciativa
legislativa for tomada por outro titular. E o que ocorre no caso em tela. uma vez que o projeto

seria de iniciativa do PreÍ'eito Municipal e Í'oi proposto pela Câmara de Vereadores.

A Lei Orgânica do Municipio não estipula as matérias de iniciativa do Chele do Po-
der Executivo. Por conseguinte. pelo princípio da simetria. utiliza-se a Constituição do Estado do
Rio Grande do Sul. que no seu artigo 60 estipula as matérias de iniciativa privativa do Govema-
dor do Estado. Entre elas. na alinea d do inciso ll. prevê as leis que dispoúam sobre criação, es-
trutuação e atribuições para as Secretarias e órgãos da Administração Pública. Sendo assim, ten-
do em vista que o projeto de lei versa sobre criação de atribuiçôes para a Secretaria para implan-
tar e executar o objeto da Lei. bem como envolve custos para implementação e concretização do
objeto da Lei, somente seria admissível a iniciativa pelo Prefeito Municipal e. desde que obser-
vado o artigo 6l da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul.

Além disso. tendo em vista que a execução de todas as ações para implementação e
execução do objeto da Lei será desempenhado pelo Poder Executivo Municipal através da secre-
taria competente, constata-se claramente a interferência do Poder Legislativo ao propor a minuta
ora analisada. eis que revela implicitamente a função de dispor sobre a organizaçào dos serviços
públicos do Município. atribuições que. contudo. são privatir,as daquele Poder. Neste sentido.
Hely Lopes Meirelles. na obra Direito Municipal Brasileiro. deixou ensinado:

-... o prefeÍo não deve perder de vista que o Municipio é. por excelência. uma entidade
prestadora de serviços públicos aos municipes. e que serviço público ou de utilidade pú-
blica é serviço para o público. vale dizer. destinado
a satisfazer as necessidades da coletividade...
(... )
Leis de iniciativa exclusiva do prefeito sâo aquelas em que só a ele cabe o envio do pro-
jeto à Câmara. Nessa categoria estão as que disponham sobre a criaçâo, eslruturação e
atribuição das secretarias, órgãos e entidades da Administração Pública Municipal;

Assim. em que pese meritória. a partir da proposição no âmbito do Legislativo parece
se estar diante de afronta a regra especifica da Lei Maior do Municipio, alem do próprio princí-
pio da independência e harmonia entÍe os Poderes. consagrado na Constituição Federal e repro-
duzido pelos demais entes lêderativos. a teor dos seguintes dispositivos a seguir transcritos:

"Constituiçâo Federal
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Aí.2" São Poderes da Uniâo, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o
Executivo e o Judiciário.
Constituição do Estado do Rio Grande do Sul:
Arr. t0 Sâo Poderes do Municipio, independentes e harmônicos enre si, o Legislativo'
exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo. exercido pelo Prefeito.

Lei Orgânica do Município de Rio Crande:
Art. 2t Sâo Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si' o Legislativo e

o Executivo.

5 t'- É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições. e ao cidadâo investido na

iunção de um deles exercer as do outro. salvo as exceções previstas nesta Lei Orgâni-
ca."

ImpoÍa ainda referir que a execução desses serviços e ações gera aumento de despe-

sa ao Executivô, o que e vedado ao Legislativo. nos termos do artigo 63 da Constituição Federal,

aplicável aos Municipios pelo princípio da simetria.

Dessa forma" a minuta sob análise contêm vício para iniciativa pelo Legislativo, pois

caracterizam a tentativa de um Poder impor obrigações sobre o outro. contrariando o princípio da

independência e harmonia entre os Poderes Municipais. as disposições das Constituições Federal

e Estadual e da Lei Orgânica do Município.

O Tribunat de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul reconhece a iniciativa priva-
tiva do chefe do Executivo Municipal em dispor sobre a organizaçâo administrativa do Municí-
pio, e confirma a inconstirucionalidade da lei municipal desta natureza se nascedora no Legislati-
vo Municipal. senào vejamos:

.AÇÀO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL N. I542 DE
I5 DE FEVEREIRO DE 2007. QUE DISPÔE SOBRE A CASSAÇÃO DE EFICÁCIA
DA INSCRIÇÀO NO CADASTiO DE ALVARÁ. EM CASO DE PIRATARIA. Vi-
CIO DE ORIGEM PARA IMPOSIÇÁO AO PODER EXECUTIVO. AFRONTA AO
PRINCÍPIO DA SEPARAÇÀO DOS PODERES. PRECEDENTES JURISPRUDENCI.
AIS. À UNANIMIDADE. JULGARAM PROCEDENTE A DEMANDA' (AçãO DiTCtA

de lnconstitucionalidade N" 70022239E67. Tribunal Pleno, Tribunal de Jusliça do RS,

Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 20/10/2008) AÇAO DIRETA DE IN-

CONS ITUCIONALIDADE. LEI N"I.56J. DE 06 DE JULHODE 2007. MLrNICiPIO

DE VIAMÃO. CASSAÇÀO DE ALVARÁ DE ESTABELECIMENTOS COMERCI-
AIS QUE VENDEREM BEBIDAS
ALCÓOLICAS A MENORES DE IDADE OU CONSENTIREM OU COMERCIALI-
ZAREM DROCAS. O Poder Legislâtivo Municipal nâo detém competênciâ p8râ le-

gislar sobre a orgânizâção e funcionâmento dâ Administrâçáo. A Lei Municipâl
que âtribui ao Exãcutivo a aplicação de sançõcs, relativâs à cassâção de alvarás de

estâbelecimento que vender bebidas alcoólicas a menores de idade ou for flagrado
consentindo ou comercializsrdo drogs§, viols os artigos 60' ll' "d "' e 82' Vll' da

Constituiçâo Estadual, bem como o art.6l, "e "' § l', da Constituição Federal, que

estâbelecem â competênciâ privativa do Executivo pâra fixâr atribuições das Se-

cretâriâs e órgãos da Adminislração Pública. Assim, a Lei impugnada apresenta in-

constitucionalidade formal, por vicio de iniciativa, e inconstitucionalidade material, por

violação ao principio da separação dos Poderes. Ao usuçar a competência do Poder

Executivo Municipal, a Câmara Municipal termina por violar. ainda, os artigos 8" e l0'
da Constiruição Estadual. devendo. assim, ser declarada a inconstitucionalidade da lei

impugnada. POR MATORIA' JULGARAM PROCEDENTE A AÇAO (Ação Direta de

Inconsrilucionalidade N" 70020726022, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Re-

lator: Cuinlher Spode. Julgado em l0/12/2007) (griffos nossos)"
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Sendo assim. resta prejudicada a materia constante no projeto de lei. tàce sua incons-

titucionalidade consistente no vício de origem, na medida em que pretende a Câmara de Verea-

dores determinar conduta administrativa ao Poder Executivo.

Instada a se manifestar acerca do tema. a Secretaria de Município da Saúde, assrm se

posicionou na pessoa de sua Secretária:

"Considerando que o municipio do Rio Grande encontra-se em Cestão da Atenção
Básica e que os conratos para ofena dos atendimentos de media e alta cornplexidade
sâo llrmados pelo ERGS: considerando que a SMS. para a maioria das especialidades
apenas agenda a primeira consulta- nào realizando o agendamento dos retomos. os quais
sâo realizados pelos hospitais: considerando que esta SMS para a maioria dos exames
realiza apenas a autorizaçào e não o seu agendamento. sendo este realizado pelos
pacientes junto aos Prestadores: considerando que as filas de espera das cirurgias
eietivas são gerenciadas pelos hospitais e esta SMS não tem acesso à informações desla
fila e nem em que momento o paciente passa a integrar a fila: que não há
informatização de todos os serviços da saúde. sendo ainda a maioria das informações
documentais: fica demonstrada a impossibilidade desta SMS fazer o agrupamento e
publicaçâo de informaçóes as quais não tem acesso a l00o/o e que envolvem serviços
que não estâo sob sua eerência. Cabe destacar ainda que para tal intento seriam
necessários recursos materiais (computadores. rede lógica. software- supone de
informática) e humanos nâo disponiveis neste momento e que gerariam elevado custo
para a municipalidade. Assim sendo. avaliamos como inviável. neste momento- o
desenvolvimenlo da atividade proposta.".

Portanto. manifestamo-nos pela inviabilidade do Projeto de Lei analisado eis que
possui vício formal de iniciativa em Íazão de ter sido proposto pela Câmara de Vereadores, bem
como. seja considerada a manifestação da Secretaria competente.

Respeitosamente.

,{LEX.\\DRE DL.{RTE LI I'ER
Prefeito M

À sua Excelência o Senhor
VeT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe órydos, doe sunHue: Solw vidíts!

d'P


